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Causas Externas de Morbidade e Mortalidade

• Importante problema de saúde global

• Grande impacto social, econômico e à saúde

– Saúde individual a curto e longo prazo, sobrecarga nos serviços de 
saúde

– 158.657 mortes em 2017

– 1,2 milhão de hospitalizações

– Custo direto ao serviço de saúde de 1,4 bilhão de reais



Vigilância de Causas Externas



Sistema de Informações sobre Mortalidade

• Criado em 1975

• Informações:

– Dados sobre causa básica e causas associadas de óbito (CID-10)

– Informações demográficas do indivíduo

• Limitado a desfechos letais



Sistema de Informações Hospitalares

• Criado em 1981

• Lógica de gestão/financeira
– Monitoramento da produção e gestão de pagamentos por internações em 

hospitais públicos

• Informações:
– Causa básica da internação (CID-10)
– Informações demográficas do indivíduo

• Limitado a internações em hospitais públicos



MARCOS LEGAIS PARA UMA VIGILÂNCIA DE 
VIOLÊNCIAS E ACIDENTES



Marcos Legais

Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente
 Notificação compulsória de maus-tratos contra crianças ao conselho tutelar

Lei nº 10.778/2003  Notificação compulsória de violência contra mulheres atendidas
nos serviços de saúde para a autoridade sanitaria local

Lei nº 10.741/2003  Notificação compulsória de maus-tratos contra idosos atendidos
nos serviços de saúde para a autoridade sanitária local e Conselho do Idoso/Ministério
Público



Marcos Legais

Lei nº 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficência
 Notificação compulsória de violência contra pessoas com deficiência atendidas em
serviços de saúde à autoridade sanitária local e à autoridade policial

Lei nº 13.819/2019 – Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio
 Notificação compulsória de casos de automutilação e tentativa de suicídio atendidos
em serviços de saúde ou em escolar à autoridade sanitária local



Política Nacional de Redução da 
Morbimortalidade por Acidentes e Violências

• Promoção da adoção de comportamentos e de ambientes seguros 
e saudáveis

• Monitorização da ocorrência de acidentes e de violências

• Sistematização, ampliação e consolidação do atendimento pré-
hospitalar

• Assistência Interdisciplinar e intersetorial às vítimas de acidentes e 
de violências

• Estruturação e consolidação do atendimento voltado à 
recuperação e à reabilitação

• Capacitação de recursos humanos

• Apoio ao desenvolvimento de estudos e pesquisas



Política Nacional de Promoção da Saúde

• Alimentação saudável 

• Prática corporal/atividade física 

• Prevenção e controle do tabagismo 

• Redução da morbimortalidade em decorrência do uso 
abusivo de álcool e outras drogas 

• Redução da morbimortalidade por acidentes de 
trânsito 

• Prevenção da violência e estímulo à cultura de paz 

• Promoção do desenvolvimento sustentável 



Vigilância de Violências e Acidentes

VIVA SINAN

Serviços de saúde públicos e privados

Coleta de dados contínua

Ficha de Notificação Individual de Violência 
Interpessoal/Autoprovocada

1ª via: Unidade de saúde

2ª via: Vigilância epidemiológica

VIVA INQUÉRITO

Serviços sentinela e urgência e emergência

30 dias de coleta de dados

Plantões aleatórios de 12 horas

Ficha padronizada de notificação

Via única: Vigilância epidemiológica



Componente Sentinela – Viva inquérito

• Sexta edição (2017)
– 23 Capitais e 13 Municípios

– 121 serviços de urgência e emergência

• Coleta de dados em turnos aleatórios (diurnos e noturnos) de 
12 horas, em um período de 30 dias

• Amostra estimada de 1.500 a 2.000 atendimentos por 
unidade



Instrumento de coleta de dados







Componente Contínuo - Viva/Sinan

• 2009 – Incorporação da notificação ao Sistema de Informações 
de Agravos de Notificação (Sinan)

• 2011 – Inclusão das violências na lista nacional de agravos de 
notificação compulsória

• 2014 – Notificação de violência sexual e tentativa de suicídio 
passa a ter caráter imediato (24 horas após o atendimento)



Componente Contínuo - Viva/Sinan

Elemento-chave para o cuidado integral às vítimas de 
violência, acionamento da linha de cuidado e proteção, 

e garantia dos direitos humanos do indivíduo

Obrigação legal de notificar casos de 
violência contra crianças e adolescentes, 

mulheres, idosos e pessoas com deficiência

Visibilizar ao problema, compreender sua 
magnitude e gravidade e descrever o perfil 

das vítimas



Viva/Sinan - Objeto de Notificação

• Vigilância Contínua – Viva/Sinan



Ficha de Notificação Individual



Ficha de Notificação Individual



Ficha de Notificação Individual



Ficha de Notificação Individual



Viva/Sinan – Evolução das notificações

2011 2017 Evolução da cobertura (% de mun. notificantes) do 
Viva/Sinan, 2011 a 2017

2017
307.367 notificações

14.373 unidades de saúde notificantes
71,6% dos municípios notificando violências

2011
107.530 notificações

5.898 unidades de saúde notificantes
38,0% dos municípios notificando violências



OBRIGADA!


